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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito(s) 
adicional(is) suplementar(es) ao orçamento vigente, 
aprovado(s) pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de 
dezembro de 2017, destinado(s) a suprir dotação(ões) 
que se encontra(m) com saldo(s) insuficiente(s), e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito(s) adicional(is) suplementar(res) ao orçamento vigente, aprovado(s) pela Lei 
Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), destinado(s) a suprir dotação(ões) que se encontra(m) com saldo(s) 
insuficiente(s), conforme a(s) seguinte(s) classificação(ões) orçamentária(s): 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

507 10.302.0004.2470.0000 	 Aquisição de Equipamentos Diversos para Saúde 
	 40.000,00 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

F.R.: O 01 00 

01 	 TESOURO 
300 000 	 SAÚDE 

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

283 18.541.0016.2508.0000 	 Preservação do Meio Ambiente 
3.1.90.13.00 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

20.000,00 
F.R.: 0 	 01 	 00 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

	

317 04.122.0007.2020.0000 	 Manutenção da Secretaria 
3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01 	 TESOURO 
450 000 	 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

	

341 15.452.0012.2015.0000 	 Execução de Pavimentação Asfáltica e infra estrutura viária 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

40.000,00 
F.R.: O 	 01 	 00 

60.000,00 
F.R.: 	 O 	 01 	 00 

Art. 2° O(s) crédito(s) adicional(is) aberto(s) na forma do 
artigo anterior será(ao) coberto(s) com recurso(s) proveniente(s) de: 

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

92 15.452.0013.2019.0000 Manutenção dos Serviços de LimpezaPública 	 -160.000,00 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	 O 	 01 00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL  
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Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 2017, referente ao exercício 
programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
29.491.000,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto 
em R$ 4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

IV) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em 
R$ 19.473.000,00 (dezenove milhões, quatrocentos e setenta e três mil reais), com redução de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

V) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), com acréscimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
29.491.000,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto 
em R$ 4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

IV) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em 
R$ 19.473.000,00 (dezenove milhões, quatrocentos e setenta e três mil reais), com redução de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

V) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), com acréscimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 16 de abril de 2018. 

CRISTINA N1ÁRIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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DA ESTÂNCIA TUSISTICA 
181T1NGA 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA —12 DE ABRIL DE 2.018 
Aos 12 dias do mês de abril de 2.018 as 18h0Omin no "Auditório Cidade de Ternura" localizado no 
prédio da Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo 
Semanário da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, rádio local e página da 
prefeitura no facebook, em cumprimento a legislação vigente. A audiência foi presidida e secretariada 
pelo Secretário Municipal Renato Luis Mochi Antunes onde apresentou projetos de lei, sendo o primeiro 
referente a alteração de dotações orçamentárias no montante de 160.000,00 necessárias para suprir 
despesas com a aquisição de gerador para a saúde, obrigações patronais, contrapartida para obra de 
recapeamento asfáltico e pagamento de pro-labore a policiais militares. O último projeto dispõe sobre 
crédito adicional especial no montante de 200.000,00 com recursos provenientes da celebração de 
convênio com a Casa Civil do Estado de São Paulo que será utilizado em obras de recapeamento 
asfáltico. Após os debates e sanadas as dúvidas sobre o projeto e nada mais a tratar, deu-se por encerrada 

	

a audiênci 	 " blica. 
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ciosamente,   

41; 
IBITINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA    
Governo Inovador e Humanztana   

Oficio n° 436/2018 
Ibitinga, 16 de abril de 2018. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, encaminhar a esta Egrégia Casa de 
Leis o Projeto de Lei n° 051/2018 para apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de 
autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares, destinados a suprir 
dotações do orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera os créditos adicionais 
suplementares necessários, e seus respectivos recursos provenientes, os quais têm por 
objetivo: 

1 - Ficha 507 — Reforço de dotação para aquisição de gerador — R$ 40.000,00 
II - Ficha 283 — Pagamento de obrigações patronais — R$ 20.000,00 
III - Ficha 317 —Pagamento de Pró — labore da Policia Militar — R$ 40.000,00 
IV - Ficha 341 — Contrapartida para execução de recapeamento asfático conforme convênio celebrado com 
a Casa Civil, números 201/2018 e 202/2018 — R$ 60.000,00. 

Esclarecemos também que foi realizada Audiência Pública 

para essa finalidade. 

Diante da exposição solicitamos desta egrégia Casa de 
Leis que o referido projeto de lei seja apreciado pelos Nobres Edis em regime de Urgência 
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

CRISTINA M A KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga  
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